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PORTARIA Nº 086, de 23 de Fevereiro de 2026 

 

Retoma a contagem do tempo de serviço para efeito de estágio 
probatório de Jocasta Amanda Brockmann. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.992/2014, e: 
 
 
Considerando o previsto no § 3° do Art. 19 da Lei Municipal n° 1.992/2014; 
 
 
 

R  E  S  O  L  V  E: 

 
 

RETOMAR, a contagem do tempo de serviço para efeito de estágio probatório, da Srta. JOCASTA 

AMANDA BROCKMANN, matrícula nº 339, do Cargo Efetivo de “Professora (Educação Infantil e Anos 

Iniciais)”, da Secretaria Municipal da Educação, retroagindo seus efeitos à 21 de Fevereiro de 2026, 

revogando a Portaria n° 190/2025.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de Fevereiro de 2026. 
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